
II 

(Atos não legislativos) 

ACORDOS INTERNACIONAIS 

Informação relativa à data de entrada em vigor do Protocolo que fixa as possibilidades de pesca e a 
contrapartida financeira previstas no Acordo de Parceria no setor da pesca entre a União Europeia e 

a República de Moçambique 

Em 19 de abril de 2012, a República de Moçambique notificou a União Europeia da conclusão das suas 
formalidades de celebração. 

Em 13 de junho de 2012, a União Europeia notificou a República de Moçambique de que o Conselho havia 
concluído, em nome da União Europeia, as formalidades necessárias à entrada em vigor do Protocolo em 
epígrafe, assinado em Bruxelas a 1 de fevereiro de 2012. 

Por conseguinte, o Protocolo entrou em vigor em 13 de junho de 2012, nos termos do seu artigo 16. o .
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